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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 
 

Art. 1º Inclua-se ao art. 1º da Medida Provisória (MPV) 808, de 2017, a 
alteração dos arts. 477-A e 477-B do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
Consolidação das Leis de Trabalho (CLT), com as seguintes redações:  
 

Art. 477 - Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá proceder à 
anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, comunicar a dispensa aos 
órgãos competentes e realizar o pagamento das verbas rescisórias no prazo e na 
forma estabelecidos neste artigo.  (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017) 
 
§ 1º (Revogado).    
 
§ 1º-A  A homologação da rescisão do contrato de trabalho será válida quando feito 
com a assistência do sindicato profissional da categoria ou perante a autoridade do 
Ministério do Trabalho; 
 
§ 2º - O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 
forma de dissolução do contrato, será válido quando feito com a assistência do 
sindicato profissional da categoria, e deve ter especificada a natureza de cada 
parcela paga ao empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, 
apenas, relativamente às mesmas parcelas. 
 
§ 3º  (Revogado).    
 
§ 4º  O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado:   (Redação dada pela 
Lei nº 13.467, de 2017) 
 
I - em dinheiro, depósito bancário ou cheque visado, conforme acordem as partes; ou    
(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) 
 
II - em dinheiro ou depósito bancário quando o empregado for analfabeto.    
 
§ 5º - Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 
poderá exceder o equivalente a 50$ (cinquenta Por cento) de um mês de 
remuneração do empregado.                            
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§ 6º  (Suprimir 
 
§ 8º - (Suprimir)                      
 
§ 9º (vetado).                
 
§ 10.  (Suprimir) 
 
Art. 477-A. Em caso de dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas por 
qualquer motivo dependerá de prévia negociação e autorização por meio de 
celebração de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua efetivação. 
 
Art. 477-B. Plano de Demissão Voluntária ou Incentivada, para dispensa individual, 
plúrima ou coletiva, previsto em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, 
enseja quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A assistência ao trabalhador foi criada para coibir práticas abusivas feitas pelo 
empregador, a Lei 13.467, de 2017, que alterou a CLT, excluiu a assistência do 
sindicato quando da demissão coletiva. 

A presente emenda tem a finalidade de se evitar o retrocesso social a proteção dos 
trabalhadores, mantendo-se assim obrigatória a assistência do sindicato em toda 
negociação em caso de dispensas imotivadas individuais, plúrimas ou coletivas ou 
demissão voluntária ou incentivada. 

Diante da exposição de argumentos contamos com o apoiamento dos nobres colegas 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2017 

 

 

Arnaldo Faria de Sá  

Deputado Federal SP 
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